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LEI Nº. 3.738 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Súmula: Dispõe sobre alteração do Código 

Tributário Municipal no que se refere à base de 

cálculo para fins de cobrança do ITBI, dando nova 

redação ao artigo 37, § 1º da Lei nº 1.440/2001 CTM  

– Código Tributário Municipal, na forma que 

especifica.  

 

A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou eu 

Adilson dos Santos, Presidente, nos termos dos §§3º e 7º do artigo 45 da Lei 

Orgânica do Município PROMULGO a seguinte lei: 
 

Art. 1º O artigo 37, § 1º, da Lei nº. 1.440/2001, que instituiu o Código Tributário do 

Município de Andirá-PR, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 37 . .......................................................................... 

§1º. A base de cálculo do imposto será o valor do imóvel transmitido em condições 

de mercado e declarado no negócio, não estando vinculada à base de cálculo do 

IPTU e não se admitindo a utilização de qualquer valor de referência elaborado 

previamente pela Fazenda Pública. 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Andirá “Dr. 

Álvaro de Andrade Margoto”, Andirá em 06 de outubro de 2023. 
 

 

ADILSON DOS SANTOS  

Presidente Biênio 2023/2024 


